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RESUMO 
 

Este estudo teve como objetivo analisar o perfil das vítimas e as 

características das lesões corporais com acometimento bucomaxilofacial submetidas 

à perícia odontolegal no Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha 

(IMLAPC), em Recife-PE, no período de 2023 a 2024. Trata-se de pesquisa 

observacional, retrospectiva e descritiva, realizada a partir da análise de 56 laudos 

periciais odontolegais referentes a lesões corporais, contemplando variáveis 

demográficas, etiológicas, anatômicas e legais. Observou-se discreto predomínio de 

vítimas do sexo feminino (53,6%) e maior concentração de vítimas entre 21 e 40 

anos. A violência interpessoal representou o principal fator etiológico das lesões 

(55,3%), seguida por erro profissional odontológico (16,1%) e violência doméstica 

(16,1%). A região dentoalveolar foi a mais acometida, especialmente os dentes 

incisivos superiores e inferiores, que denota um padrão compatível com agressões 

frontais. A ação contundente foi o principal mecanismo lesional, frequentemente 

associada a ferimentos labiais, nasais e mandibulares. Quanto às consequências 

periciais, verificou-se uma elevada ocorrência de danos permanentes 

(aproximadamente 71,6%), sobretudo a debilidade funcional e a deformidade 

estética, demonstrando a gravidade das lesões que afligem a região 

bucomaxilofacial e o impacto biopsicossocial causado para as vítimas. Casos 

envolvendo crianças, adolescentes e possíveis erros odontológicos reforçam a 

necessidade de vigilância profissional e de políticas intersetoriais de proteção. Os 

achados evidenciam a relevância da perícia odontolegal para a adequada tipificação 

penal, para a produção de prova material qualificada e para o fortalecimento da 

Justiça. Além disso, o perfil epidemiológico apresentado contribui para o 

planejamento de ações preventivas e para o aprimoramento da atuação pericial, 

destacando o papel indispensável do cirurgião-dentista perito na proteção da 

integridade física e funcional das vítimas. 

 

Palavras-chave: Odontologia Legal; ferimentos e lesões; laudo pericial. 

 

 



 
 

ABSTRACT 
 

​This study aimed to analyze the profile of victims and the characteristics of 

bodily injuries involving the maxillofacial region submitted to forensic dentistry 

examination at the Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha (IMLAPC), in 

Recife - Pernambuco, from 2023 to 2024. This is an observational, retrospective, and 

descriptive study, conducted through the analysis of 56 forensic dental reports related 

to bodily injuries, encompassing demographic, etiological, anatomical, and legal 

variables. A slight predominance of female victims (53.6%) was observed, with a 

higher concentration of victims between 21 and 40 years of age. Interpersonal 

violence represented the main etiological factor of the injuries (55.3%), followed by 

dental malpractice (16.1%) and domestic violence (16.1%). The dentoalveolar region 

was the most affected, especially the upper and lower incisors, indicating a pattern 

consistent with frontal trauma. Blunt force trauma was the primary injury mechanism, 

frequently associated with lip, nasal, and mandibular wounds. Regarding the expert 

assessments of damage classification, a high incidence of permanent damage was 

observed (approximately 71.6%), particularly functional impairment and aesthetic 

deformity, demonstrating the severity of the injuries affecting the maxillofacial region 

and the biopsychosocial impact on the victims. Cases involving children, 

adolescents, and potential dental malpractices reinforce the need for professional 

oversight and intersectoral protection policies. The findings highlight the relevance of 

forensic dental expertise for proper criminal classification, the production of qualified 

material evidence, and the strengthening of the justice system. Furthermore, the 

epidemiological profile presented contributes to the planning of preventive actions 

and the improvement of forensic practice, emphasizing the indispensable role of the 

forensic dental surgeon in protecting the physical and functional integrity of victims. 

 

Keywords: Forensic Dentistry; wounds and injuries; expert testimony. 
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1. INTRODUÇÃO 

Lesões corporais configuram danos físicos ou psicológicos causados a um 

indivíduo, de modo intencional ou não, sendo capazes de produzir consequências de 

diferentes gravidades e permanências. Tais condutas estão tipificadas como crime 

no Código Penal Brasileiro (CPB), em seu Art. 129, que dispõe, em seus parágrafos, 

a gradação das consequências e das respectivas sanções aplicáveis 1,2. Nessa 

perspectiva, torna-se essencial a atuação do perito oficial, que, enquanto auxiliar da 

Justiça, deve oferecer subsídios técnico-científicos seguros e detalhados à 

autoridade competente para que esta possa dispor de um embasamento adequado 

para a sua decisão 1. 

As lesões bucomaxilofaciais, dentre as diversas manifestações possíveis de 

trauma corporal, destacam-se por sua expressiva prevalência, independentemente 

do tipo de violência associada, e por seus impactos significativos tanto físicos quanto 

psicológicos, sociais e econômicos às vítimas. A adequada responsabilização do(s) 

agressor(es) depende de um processo judicial fundamentado em exames periciais 

conclusivos, uma vez que a perícia é peça-chave para a determinação da dinâmica 

do evento traumático e das consequências resultantes 1, 3–6. 

A Odontologia Legal, especialidade regulamentada no Brasil pela Lei nº 

5.081/66 e pela Resolução CFO-63/2005, compreende a atuação do 

cirurgião-dentista na análise e perícia de fenômenos físicos, químicos, biológicos e 

psíquicos que acometem humanos vivos, mortos ou em segmentos corporais, 

gerando lesões parciais ou totais, reversíveis ou irreversíveis, dentro da área de 

competência odontológica 6–9. Essa atuação abrange identificação humana, 

tanatologia forense e a perícia em foros civil, criminal, trabalhista, além da 

traumatologia odonto-legal, entre outras frentes relevantes. 

No âmbito criminal, a perícia odontolegal integra as perícias oficiais realizadas 

nos Institutos de Medicina Legal (IML), contribuindo diretamente para a tomada de 

decisão das autoridades policiais e judiciais. Os laudos odontolegais, elaborados 

com objetividade e rigor técnico-científico, constituem instrumento fundamental para 

a aplicação justa da lei e para a garantia dos direitos das vítimas de violência, 

especialmente quando as lesões comprometem a região bucomaxilofacial 2–5, 8. 

 

https://www.zotero.org/google-docs/?tQkTX8
https://www.zotero.org/google-docs/?2eqp3s
https://www.zotero.org/google-docs/?DyptBr
https://www.zotero.org/google-docs/?XpRSHq
https://www.zotero.org/google-docs/?2O0ocy
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As lesões corporais podem ocorrer em diferentes contextos, como violência 

interpessoal e doméstica, abuso sexual, maus-tratos envolvendo vulneráveis, 

acidentes de trânsito ou de trabalho, além de situações envolvendo erro profissional, 

que exigem avaliação adequada quanto à conduta e ao nexo causal, que é o elo 

entre a causa e o efeito do dano 2–4,8. Estudos nacionais e internacionais 

demonstram que as lesões odontofaciais representam parcela expressiva dos 

atendimentos de urgência e dos casos submetidos à perícia, com impacto relevante 

na saúde pública e no sistema de justiça 4–6,10–13. 

Adicionalmente, tem-se observado o aumento de notificações de lesões 

corporais decorrentes de procedimentos odontológicos e estéticos malsucedidos, 

reforçando a necessidade de perícias especializadas capazes de caracterizar 

tecnicamente esses episódios, qualificando-os penalmente quando configurada 

lesão à integridade corporal ou funcional da vítima (dados de mídia recentes 

corroboram esse cenário no estado de Pernambuco, envolvendo responsabilização 

de profissionais da odontologia) 14–16. 

Os IMLs, como instituições oficializadas para a produção da prova material, 

constituem fontes essenciais para gerar indicadores confiáveis sobre o perfil 

epidemiológico da violência, permitindo avaliar a efetividade de políticas públicas e 

desenvolver estratégias preventivas que reduzam a incidência de novos eventos 

traumáticos 3–5,12,13. 

Diante desse cenário, esta pesquisa propõe analisar o perfil das vítimas de 

lesões corporais submetidas à perícia odontolegal nos últimos anos no Instituto de 

Medicina Legal Antônio Persivo Cunha, em Recife-PE. Busca-se, a partir dos laudos 

periciais emitidos, identificar os tipos de perícia de lesões corporais realizadas no 

âmbito da odontologia legal, caracterizar demograficamente o periciado através da 

idade, do gênero e da ocupação/profissão e verificar os tipos, a localização e os 

instrumentos causadores das lesões e de suas consequências, à luz do Código 

Penal Brasileiro. O objetivo fundamental reside em demonstrar a contribuição da 

perícia odontolegal no âmbito penal como instrumento de efetivação da Justiça, 

ressaltando sua importância social e forense, em que ao mapear padrões de 

violência, destacar os desafios enfrentados pelos peritos odontolegistas e gerar 

subsídios para o desenvolvimento de estratégias de prevenção e aprimoramento da 

 

https://www.zotero.org/google-docs/?eZTruk
https://www.zotero.org/google-docs/?OhS2mn
https://www.zotero.org/google-docs/?VmiM18
https://www.zotero.org/google-docs/?aG0wp3
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atuação pericial, esta investigação almeja fortalecer o papel desta especialidade 

odontológica crucial para a tutela da integridade biopsicossocial das vítimas e para o 

aperfeiçoamento dos fluxos de responsabilização penal. 

 

 2. MATERIAIS E MÉTODOS 

Trata-se de um estudo observacional, retrospectivo e descritivo, baseado na 

análise de dados secundários provenientes de laudos de exames periciais 

odontolegais relacionados à avaliação de lesões corporais com sede 

bucomaxilofacial (CAAE nº.79411524.7.0000.5192). Os documentos analisados 

correspondem a exames realizados no Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo 

Cunha (IMLAPC), localizado no bairro de Santo Amaro, Recife–PE, no período de 

2023 a 2024. 

A escolha desse delineamento justifica-se pela natureza do objeto de estudo, 

uma vez que o levantamento retrospectivo permite caracterizar o perfil das vítimas e 

das lesões submetidas à perícia odontolegal, contribuindo com informações 

essenciais para o sistema de justiça e ações de saúde pública. 

Foram incluídos todos os laudos de perícias odontolegais de lesões corporais 

emitidos no período de 2023 a 2024; e laudos associados ou não à perícia 

médico-legal geral, desde que envolvessem avaliação bucomaxilofacial. Foram 

critérios de exclusão os laudos sem participação do perito odontolegista; exames 

que não contivessem informações compatíveis com os objetivos desta pesquisa e 

casos que não envolvessem lesões corporais na região bucomaxilofacial. 

Os dados foram coletados de forma padronizada e registrados em banco de 

dados elaborado no software Microsoft Excel®, garantindo melhor organização, 

rastreabilidade e posterior análise estatística. As variáveis coletadas incluíram: 

Variáveis demográficas do periciado: 
●​ Idade; 

●​ Sexo (gênero); 

●​ Profissão/ocupação. 

Características periciais das lesões corporais: 
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●​ Fator etiológico identificado (violência interpessoal, violência doméstica, 

acidente, erro profissional, entre outros); 

●​ Localização anatômica da(s) lesão(ões) (lábios, dentes, mucosa, mandíbula, 

nariz etc.); 

●​ Tipo de lesão e instrumento causador (contundente, perfurocortante, etc.); 

●​ Consequência da lesão conforme classificação no Código Penal Brasileiro 

(e.g., incapacidade para ocupações habituais, debilidade de 

membro/sentido/função, deformidade permanente). 

Os dados foram analisados de forma descritiva, com apresentação de 

frequências absolutas e relativas, a fim de traçar o perfil das vítimas e lesões 

periciadas. 

 

3. RESULTADOS 

Foram analisados 56 laudos de perícias odontolegais envolvendo lesões 

corporais com sede bucomaxilofacial, realizados no Instituto de Medicina Legal 

Antônio Persivo Cunha entre 2023 e 2024. Houve um único caso que foi 

disponibilizado mas excluído da análise devido a se tratar de um caso de dezembro 

de 2022. 

3.1. Perfil demográfico dos periciados 

Observou-se discreto predomínio do sexo feminino (30; 53,6%) em relação ao 

sexo masculino (26; 46,4%) A idade variou entre 5 e 75 anos, com maior frequência 

na faixa entre 21 e 40 anos, evidenciando acometimento predominante em adultos 

jovens, seguidos de adolescentes. Em 12 casos (21,4%) a idade não foi relatada. 

Tabela 1 - Distribuição dos periciados por gênero 

 

Gênero  n   % 

Feminino 30 53,6 
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Masculino 26 46,4 

Total 56 100 

 

 

3.2. Fato gerador da perícia 

Os casos avaliados concentraram-se sobretudo em violência interpessoal (31; 

55,3%) — geralmente brigas e agressões em via pública, seguidas por erro 

profissional odontológico (9; 16%) e violência doméstica (9; 16%). 

 Acidentes de trânsito representaram 6 casos (10,7%), enquanto maus-tratos 
infantis foram identificados em 1 caso (1,8%). 

Tabela 2 - Fatores etiológicos das lesões corporais 

 

Etiologia   n     % 

Violência interpessoal  31    55,3 

Erro profissional  9    16,1 

Violência doméstica   9    16,1 

Acidente de trânsito   6    10,7 

Maus-tratos/Negligência   1     1,8 

Total  56     100 

  

Importante destacar que estes dados demonstram que a violência 

interpessoal e doméstica juntas representam 71,4% dos casos, reforçando fortes 

componentes social e criminal. 
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 3.3. Sede atingida e características das lesões 

A região dentoalveolar foi a mais atingida, com predomínio de lesões nos 

dentes incisivos superiores e inferiores, em que foram descritas tanto avulsões 

quanto fraturas (padrão compatível com agressões frontais). 

Outras estruturas acometidas incluíram: 

●​ Lábio (frequente em associação a trauma dentoalveolar); 

●​ Mandíbula, nariz e face (inclusive regiões perioculares). 

3.4. Instrumento ou meio causador 

A ação contundente (murros e socos, chutes, impactos) foi majoritária, 

aparecendo em praticamente todos os casos de violência. Dois casos envolveram 

outras ações, sendo uma delas uma queimadura química durante um tratamento 

endodôntico e outra uma mordida humana. 

3.5. Consequências segundo a classificação penal 

Tabela 3 - Classificação das consequências predominantes 

 

Consequência Caracterização     n          % 

Debilidade permanente Comprometimento Funcional / Estético duradouro  ~34   60,8 

Lesões leves Sem repercussões permanentes  ~10   17,9 

Deformidade permanente Prejuízo estético definitivo  ~6   10,8 

Incapacidade > 30 dias Afastamento prolongado das atividades    2    3,6 

Outros / Em investigação Aguardando resultados de exames complementares/ 
Documentação 

   4    7,2 

 

Os números marcados com “~” sinalizam que alguns casos não possuíam 

definição conclusiva no laudo no momento da análise. 
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Um achado relevante foi que mais da metade das vítimas tiveram prejuízos 

permanentes (71,6%), o que reforça a gravidade do impacto forense dessas lesões. 

 

4. DISCUSSÃO  

Os achados deste estudo mostraram que a maioria das vítimas de lesões 

corporais com acometimento bucomaxilofacial eram adultos jovens e do sexo 

feminino, embora com discreta diferença em relação aos homens. Esse padrão 

dialoga com os resultados encontrados em estudos nacionais e internacionais que 

também identificaram adultos economicamente ativos como principais vítimas de 

agressões e traumas bucomaxilofaciais 3–6,10,11,13,17. Entretanto, diferentes contextos 

podem alterar o perfil por gênero: enquanto alguns estudos apontam maior 
predominância masculina em lesões por violência em via pública 10,11,13, há maior 

representação feminina nos casos de violência doméstica e agressões por parceiros 

íntimos 4,6,17, o que também foi observado nesta pesquisa. 

No que se refere aos fatores etiológicos, a violência interpessoal se destacou 

como principal causa dos eventos analisados (55,3%), seguida pelo erro profissional 

odontológico e pela violência doméstica. Esse achado reafirma o impacto relevante 

dos conflitos sociais e urbanos no cenário pericial odontológico, como indicado por 

Garcez et al. (2019) 8. Já o número significativo de casos envolvendo possível erro 

odontológico reforça uma tendência crescente no Brasil, associada ao aumento da 

demanda por procedimentos estéticos e reabilitadores, o que também tem se 

refletido em denúncias e indiciamentos de profissionais 14,15. Essa realidade destaca 

a importância do rigor técnico, ético e fiscalizador na prática da odontologia. 

Quanto às regiões anatômicas, observa-se predominância de lesões 

envolvendo dentes anteriores superiores e inferiores, compatível com a literatura 

que aponta a exposição dessa área durante agressões diretas à face 4,5. A 

associação recorrente com lesões labiais também já foi registrada como 

consequência típica de impactos contundentes em ataques frontais 11. Casos com 

comprometimento em mandíbula, nariz e região orbicular reforçam a complexidade 

funcional e estética dessas injúrias. 

 

https://www.zotero.org/google-docs/?oDCmKu
https://www.zotero.org/google-docs/?p7Lomg
https://www.zotero.org/google-docs/?N6d8nC
https://www.zotero.org/google-docs/?3vnnHF
https://www.zotero.org/google-docs/?ugPqQ9
https://www.zotero.org/google-docs/?1tOOHE
https://www.zotero.org/google-docs/?QhJgxS
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As consequências periciais apresentaram alta incidência de danos 

permanentes (71,6%), sendo os mais frequentes a debilidade da região 

bucomaxilofacial e as deformidades, condizentes com Palmela Pereira et al. (2023)6, 

que classificam o trauma maxilofacial como evento de significativa repercussão 

clínica, psicológica e jurídica. Esses achados reforçam a importância da atuação do 

odontolegista para a correta tipificação penal, incluindo casos que resultam em 

incapacidade prolongada, deformidade permanente e prejuízo estético relevante 1,2. 

Outro destaque importante deste estudo foi a identificação de vítimas crianças 

e adolescentes, algumas expostas a violência doméstica, negligência e maus-tratos, 

o que demonstra a necessidade de programas preventivos e protocolos intersetoriais 

de proteção, conforme evidenciado por Cavalcanti et al. (2020) 9. 

Portanto, os dados apresentados demonstram que a perícia odontolegal se 

consolida como instrumento fundamental para subsidiar a Justiça penal com 

informações técnicas essenciais, reconhecer e caracterizar corretamente os delitos, 

e desta forma garantir os direitos e a assistência adequada às vítimas, 

demonstrando a importância da preservação da função do perito odontolegista, que 

como foi relatado por Lima et al. 9, ainda é pouco prestigiada no Brasil. 

 Além disso, o perfil epidemiológico identificado pode contribuir para o 

planejamento de políticas públicas de segurança e saúde, reforçando a necessidade 

de fortalecimento contínuo dos serviços de Odontologia Legal e das equipes 

periciais, bem como do constante desenvolvimento de pesquisas que possam 

promover reflexões sobre os desafios relacionados à área forense. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise dos laudos periciais odontolegais de lesões corporais produzidos no 

Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha, no período de 2023 a 2024, 

permitiu caracterizar o perfil das vítimas, das lesões bucomaxilofaciais e dos agentes 

etiológicos associados. Os resultados evidenciaram que a maioria dos casos esteve 

relacionada a situações de violência interpessoal e doméstica, com prevalência de 

vítimas adultas jovens, reforçando o papel significativo da agressão física como fator 

de impacto na saúde pública e na esfera de segurança e justiça. 

 

https://www.zotero.org/google-docs/?fBcryd
https://www.zotero.org/google-docs/?YDHYHp
https://www.zotero.org/google-docs/?PfHiJV
https://www.zotero.org/google-docs/?pDgtrD
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Observou-se também que a região dentoalveolar foi a mais afetada, com 

lesões frequentemente associadas ao uso de ação contundente, resultando, em 

mais de metade dos casos, em consequências permanentes, como debilidade 

funcional ou deformidades estéticas. Tais achados reforçam o caráter grave das 

lesões que acometem a região orofacial, podendo repercutir negativamente na 

qualidade de vida das vítimas, com prejuízos físicos, estéticos, sociais, emocionais e 

financeiros. 

Outro ponto de destaque foi a identificação de um número significativo de 

casos envolvendo possível erro profissional odontológico, demonstrando a 

necessidade de fortalecimento das práticas assistenciais seguras, de uma 

fiscalização mais efetiva, bem como da educação continuada dos profissionais de 

saúde bucal. Além disso, situações de violência contra crianças e adolescentes, 

ainda que menos frequentes, alertam para a importância do olhar pericial e das 

ações integradas de proteção a grupos vulneráveis. 

Diante dos achados, reafirma-se a importância da perícia odontolegal como 

instrumento técnico-científico indispensável à adequada tipificação penal dos delitos 

e à garantia dos direitos das vítimas, contribuindo diretamente para a promoção da 

Justiça. Ademais, o delineamento epidemiológico apresentado pode subsidiar o 

planejamento de políticas intersetoriais de prevenção da violência e de assistência 

às vítimas, destacando o valor social da atuação do perito odontolegista. 

Por fim, recomenda-se que novos estudos com amostras ampliadas, análises 

multicêntricas e integração com bancos de dados de segurança pública sejam 

realizados, contribuindo para o avanço do conhecimento científico na área da 

Odontologia Legal e para o contínuo aprimoramento da prática pericial brasileira. 
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ANEXO A – PARECER DO COMITÊ DE ÉTICA 
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ANEXO B – NORMAS DA REVISTA 
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